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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 2

ABONO  DE  FALTAS  PARA  CONSULTA  MÉDICA  DE  FILHOS.  "Concede-se  a
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre para consulta médica de filho menor
ou  dependente  previdenciário  até  (seis)  anos  de  idade,  comprovada  por  atestado
médico, apresentado nos 2 (dois) dias subsequentes à ausência". 
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